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Acórdão nº : 102-49359
IMPOSTO DE VENDA - VERBAS DE NATUREZA IN-

DENIZATÓRIA - DEMISSÃO INCENTIVADA E LICENÇA-PRÊ-
MIO NÃO GOZADA. Os valores recebidos em face à adesão a plano
de demissão voluntária ou aposentadoria incentivada, instituído pela
empresa, assim como o pagamento de licença-prêmio não gozada por
necessidade do serviço, não estão sujeitos ao imposto de renda. Pre-
cedente da CSRF Ac. 04.00.697 e Súmula 135 do STJ.

Recurso parcialmente provido.
Por unanimidade de votos, DAR provimento PARCIAL ao

recurso para determinar a restituição do valor correspondente ao saldo
equivalente a 5.322,30 UFIR.

Ivete Malaquias Pessoa Monteiro - Presidente
Moises Giacomelli Nunes da Silva - Relator
Maria de Lourdes Carneiro de Miranda
Chefe da Secretaria

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 888,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a Declaração do Imposto de
Renda Retido na Fonte (Dirf).

A SECRETÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XVII do art.
224 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 95, de 30 de abril de 2007, e tendo em
vista o disposto no art. 11 do Decreto-Lei nº 1.968, de 23 de no-
vembro de 1982, com a redação dada pelo art. 10 do Decreto-Lei nº
2.065, de 26 de outubro de 1983, na Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de
1995, na Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, na Lei nº 9.250,
de 26 de dezembro de 1995, na Lei nº 9.311, de 24 de outubro de
1996, na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei nº 9.779,
de 19 de janeiro de 1999, na Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, na Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, e na Lei nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003,resolve:

CAPÍTULO I
DA OBRIGATORIEDADE DE ENTREGA DA DIRF
Art. 1º Deverão entregar a Declaração do Imposto de Renda

Retido na Fonte (Dirf), caso tenham pago ou creditado rendimentos
que tenham sofrido retenção do imposto de renda na fonte, ainda que
em um único mês do ano-calendário a que se referir a declaração, por
si ou como representantes de terceiros:

I - estabelecimentos matrizes de pessoas jurídicas de direito
privado domiciliadas no Brasil, inclusive as imunes ou isentas;

II - pessoas jurídicas de direito público;
III - filiais, sucursais ou representações de pessoas jurídicas

com sede no exterior;
IV - empresas individuais;
V - caixas, associações e organizações sindicais de empre-

gados e empregadores;
VI - titulares de serviços notariais e de registro;
VII - condomínios edilícios;
VIII - pessoas físicas;
IX - instituições administradoras ou intermediadoras de fun-

dos ou clubes de investimentos; e
X - órgãos gestores de mão-de-obra do trabalho portuário.
Parágrafo único. Ficam também obrigadas à entrega da Dirf

as pessoas jurídicas que tenham efetuado retenção, ainda que em um
único mês do ano-calendário a que se referir a Dirf, da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Fi-
nanciamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o
PIS/Pasep sobre pagamentos efetuados a outras pessoas jurídicas, nos
termos do art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e dos arts.
30, 33 e 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 2º A Dirf dos órgãos, das autarquias e das fundações da
administração pública federal, das empresas públicas, das sociedades
de economia mista e das demais entidades em que a União, direta ou
indiretamente detenha a maioria do capital social sujeito a voto, e que
recebam recursos do Tesouro Nacional e estejam obrigadas a registrar
sua execução orçamentária e financeira no Sistema Integrado de Ad-
ministração Financeira do Governo Federal (Siafi) deverá conter, in-
clusive, as informações relativas à retenção de imposto de renda e
contribuições sobre os pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo
fornecimento de bens ou prestação de serviços, nos termos do art. 64
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA GERADOR
Art. 3º O programa gerador da Dirf 2009, de uso obrigatório

pelas fontes pagadoras, pessoas físicas e jurídicas, será aprovado por
ato da Secretária da Receita Federal do Brasil.

Parágrafo único. O programa de que trata o caput deverá ser
utilizado para entrega das declarações relativas aos anos-calendário de
2003 a 2008, bem como para o ano-calendário de 2009 nos casos de
extinção de pessoa jurídica decorrente de liquidação, incorporação,
fusão ou cisão total, e nos casos de pessoas físicas que saírem de-
finitivamente do País e de encerramento de espólio.

Art. 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
disponibilizará em seu sítio na Internet, no endereço <http://www.re-
ceita.fazenda.gov.br>, o Programa Gerador da Declaração (PGD) para
preenchimento, importação ou análise de dados da declaração, uti-
lizável em equipamentos da linha PC ou compatíveis.

§ 1º No preenchimento, importação ou análise de dados pelo
PGD deverão ser observados a tabela de códigos do ano-calendário
da retenção e o leiaute do arquivo constante no Anexo I.

§ 2º A utilização do programa gerará arquivo contendo a
declaração validada, em condições de transmissão à RFB.

§ 3º Cada arquivo gerado conterá somente uma declaração.
§ 4º O arquivo texto submetido ao PGD que vier a sofrer

qualquer tipo de alteração deverá ser novamente submetido ao
PGD.

CAPÍTULO III
DA ENTREGA
Art. 5º A Dirf deverá ser entregue por meio do programa

Receitanet, disponível no sítio da RFB na Internet no endereço re-
ferido no art. 4º, mediante opção do PGD.

§ 1º A transmissão da Dirf será realizada independentemente
da quantidade de registros e do tamanho do arquivo.

§ 2º Durante a transmissão dos dados, a Dirf será submetida
a validações que poderão impedir sua entrega.

§ 3º O recibo de entrega será gravado somente nos casos de
validação sem erros.

§ 4º Para a transmissão da Dirf, é obrigatória a assinatura
digital da declaração mediante utilização de certificado digital válido,
no caso de pessoa jurídica obrigada à apresentação mensal da De-
claração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), nos
termos do art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 786, de 19 de
novembro de 2007.

§ 5º Ressalvado o disposto no § 4º, opcionalmente, para a
transmissão da Dirf, poderá ser utilizada assinatura digital da de-
claração mediante certificado digital válido.

§ 6º A transmissão da Dirf com assinatura digital mediante
certificado digital válido possibilitará à pessoa jurídica acompanhar o
processamento da declaração por intermédio do Centro Virtual de
Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), disponível no sítio da RFB na
Internet, no endereço referido no art. 4º.

Art. 6º O arquivo transmitido pelo estabelecimento matriz
deverá conter as informações consolidadas de todos os estabeleci-
mentos da pessoa jurídica.

Art. 7º A Dirf será considerada de ano-calendário anterior
quando entregue após 31 de dezembro do ano subseqüente àquele no
qual o rendimento tiver sido pago ou creditado.

CAPÍTULO IV
DO PRAZO DE ENTREGA
Art. 8º A Dirf relativa ao ano-calendário de 2008 deverá ser

entregue até às 20h (vinte horas), horário de Brasília, de 27 de
fevereiro de 2009.

§ 1º No caso de extinção decorrente de liquidação, incor-
poração, fusão ou cisão total ocorrida no ano-calendário de 2009, a
pessoa jurídica extinta deverá apresentar a Dirf relativa ao ano-ca-
lendário de 2009 até o último dia útil do mês subseqüente ao da
ocorrência do evento, exceto quando o evento ocorrer no mês de
janeiro, caso em que a Dirf poderá ser entregue até o último dia útil
do mês de março de 2009.

§ 2º Na hipótese de saída definitiva do Brasil ou de en-
cerramento de espólio ocorrido no ano-calendário de 2009, a Dirf de
fonte pagadora pessoa física relativa a esse ano-calendário deverá ser
entregue:

I - no caso de saída definitiva, até:
a) a data da saída em caráter permanente; ou
b) 30 (trinta) dias contados da data em que a pessoa física

declarante completar 12 (doze) meses consecutivos de ausência, no
caso de saída em caráter temporário; e

II - no caso de encerramento de espólio, no mesmo prazo
previsto para a entrega, pelos demais declarantes, da Dirf relativa ao
ano-calendário de 2009.

CAPÍTULO V
DO PREENCHIMENTO
Art. 9º Os valores referentes a rendimentos tributáveis, de-

duções e imposto de renda e/ou contribuições retidos na fonte de-
verão ser informados em reais e com centavos.

Art. 10. O declarante deverá informar na Dirf os rendimentos
tributáveis pagos ou creditados, por si ou na qualidade de repre-
sentante de terceiro, bem como o respectivo imposto de renda e/ou
contribuições retidos na fonte, especificados na Tabela de Códigos de
Retenção Obrigatórios, constante do Anexo II, ressalvado o disposto
no § 1º do art. 4º.

Art. 11. As pessoas obrigadas a entregar a Dirf, conforme o
disposto nos arts. 1º e 2º, deverão informar todos os beneficiários de
rendimentos:

I - que tenham sofrido retenção do imposto de renda e/ou de
contribuições, ainda que em um único mês do ano-calendário;

II - do trabalho assalariado ou não assalariado, de aluguéis e
de royalties, acima de R$ 6.000,00 (seis mil reais), pagos durante o
ano-calendário, ainda que não tenham sofrido retenção do imposto de
renda;

III - de previdência privada e de planos de seguros de vida
com cláusula de cobertura por sobrevivência - Vida Gerador de Be-
nefício Livre (VGBL), pagos durante o ano-calendário, ainda que não
tenham sofrido retenção do imposto de renda.

§ 1º Em relação ao beneficiário incluído na Dirf, deverá ser
informada a totalidade dos rendimentos pagos, inclusive aqueles que
não tenham sofrido retenção.

§ 2º Relativamente à Dirf apresentada para cada ano-ca-
lendário a partir de 2004, fica dispensada a informação de rendi-
mentos correspondentes a juros pagos ou creditados individualiza-
damente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do
capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido da
pessoa jurídica, relativos ao código de receita 5706, cujo Imposto de
Renda Retido na Fonte (IRRF), no ano-calendário, tenha sido igual
ou inferior a R$ 10,00 (dez reais).

§ 3º A partir do ano-calendário de 2007, fica dispensada a
informação de beneficiário de prêmios em dinheiro a que se refere o
art. 14 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, cujo valor seja
inferior ao limite de isenção da tabela progressiva mensal do Imposto
sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), conforme estabelecido no art.
1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007.

Art. 12. Deverão ser informados na Dirf os rendimentos
tributáveis em relação aos quais tenha havido depósito judicial do
imposto e/ou contribuições ou que, mediante concessão de medida
liminar ou de tutela antecipada, nos termos do art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN),
não tenha havido retenção do imposto de renda e/ou contribuições na
fonte.

Parágrafo único. Os rendimentos sujeitos a ajuste na de-
claração de ajuste anual pagos a beneficiário pessoa física deverão ser
informados discriminadamente.

Art. 13. A Dirf deverá conter as seguintes informações quan-
do os beneficiários forem pessoas físicas:

I - nome;
II - número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF);
III - relativamente aos rendimentos tributáveis:
a) os valores dos rendimentos pagos durante o ano-calen-

dário, discriminados por mês de pagamento e por código de retenção,
que tenham sofrido retenção do imposto de renda na fonte, ou não
tenham sofrido retenção por se enquadrarem dentro do limite de
isenção da tabela progressiva mensal vigente à época do pagamen-
to;

b) os valores das deduções, os quais deverão ser informados
separadamente conforme refiram-se a previdência oficial, previdência
privada e Fundo de Aposentadoria Programada Individual (Fapi),
dependentes e pensão alimentícia; e

c) o respectivo valor do IRRF;
IV - relativamente aos rendimentos pagos que não tenham

sofrido retenção do imposto de renda na fonte ou tenham sofrido
retenção sem o correspondente recolhimento, em virtude de depósito
judicial do imposto ou concessão de medida liminar ou de tutela
antecipada, nos termos do art. 151 do CTN:

a) os valores dos rendimentos pagos durante o ano-calen-
dário, discriminados por mês de pagamento e por código de retenção,
mesmo que a retenção do imposto de renda na fonte não tenha sido
efetuada;

b) os respectivos valores das deduções, discriminados con-
forme alínea "b" do inciso III;

c) o valor do imposto de renda na fonte que tenha deixado de
ser retido; e

d) o valor do IRRF que tenha sido depositado judicialmen-
te;

V - relativamente à compensação de imposto retido na fonte
com imposto retido no próprio ano-calendário ou em anos anteriores,
em cumprimento de decisão judicial, deverá ser informado:

a) no campo "Imposto Retido" do quadro "Rendimentos Tri-
butáveis", nos meses da compensação, o valor da retenção mensal
diminuído do valor compensado;

b) nos campos "Imposto do Ano-Calendário" e "Imposto de
Anos Anteriores" do quadro "Compensação por Decisão Judicial",
nos meses da compensação, o valor compensado do IRRF corres-
pondente ao ano-calendário ou a anos anteriores; e

c) no campo referente ao mês cujo valor do imposto retido
foi utilizado para compensação, o valor efetivamente retido diminuído
do valor compensado.

§ 1º Deverá ser informada a soma dos valores pagos em cada
mês, independentemente de se tratar de pagamento integral em par-
cela única, de antecipações ou de saldo de rendimentos, e o res-
pectivo imposto retido.

§ 2º No caso de trabalho assalariado, as deduções corres-
pondem aos valores relativos a dependentes, contribuições para a
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, contribuições para entidades de previdência privada do-
miciliadas no Brasil e para Fapi, cujo ônus tenha sido do beneficiário,
destinadas a assegurar benefícios complementares assemelhados aos
da Previdência Social, e a pensão alimentícia paga, em face das
normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão
judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo
homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o
art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de
Processo Civil.

§ 3º A remuneração correspondente a férias, acrescida dos
abonos legais, e a participação do empregado nos lucros ou resultados
deverão ser somadas às informações do mês em que tenham sido
efetivamente pagas, procedendo-se da mesma forma em relação à
respectiva retenção do imposto de renda na fonte e às deduções.

§ 4º Relativamente ao décimo terceiro salário, deverá ser
informado o valor total pago durante o ano-calendário, os valores das
deduções utilizadas para reduzir a base de cálculo dessa gratificação
e o respectivo IRRF.

§ 5º Nos casos a seguir, deverá ser informado como ren-
dimento tributável:

I - 40% (quarenta por cento) do rendimento decorrente do
transporte de carga e de serviços com trator, máquina de terraple-
nagem, colheitadeira e assemelhados;

II - 60% (sessenta por cento) do rendimento decorrente do
transporte de passageiros;

III - o valor pago a título de aluguel, diminuído dos seguintes
encargos, desde que o ônus tenha sido exclusivamente do locador, e
o recolhimento tenha sido efetuado pelo locatário:
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